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LEI N. 369, DE 27 DJ� OUTU1lRO DE 19 60 

Dispõe 
l�sgôtos. 

A -

sobre a elevaçao da Taxa de 
• 

• 

O DR. AD.t1.IL NUNES D.ti. SILVA, Pl1EF1"ITO r.'IUNICIPAL DE TAQUARI 
-

TI.NGA, usando d3s atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABJ�l1 que a Câmara I.Iunicip3l rlecreta e êle promulga a 

seguinte lei: 

Artigo lº - Fica fixada em Cr$ 500,00 (quinhentos cruzei -

ros) a taxa de esgôtos prevista pela Lei n. 115, de 31 de desem -

1rro de 1937, e posteriorrnente alterada pelas Leis n. 148 e 263, 

respectiva!Clente de 18 de nove'.!lbro ele 1955 e 22 de nove1nbro de 

1958. 

Artigo 2º - Bsta lei entrará em vigor no dia 1 de janeiro 
• 

de 1961. revogadas as disposições em contrário. 

4 
Prefeitura Ivluni cipal de Taquari tinga, em 27 de outubro de 

' 

1 1960. • 
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Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 27 de outubro 

de 1960. 
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